
Art. 39 - A Fundação gozará 	senção de 

impostos municipais. 
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LEI N9 5 . 6C ,DE de DE 	cc-x.:o 	DE 1 980. 

"Autoriza a instituição da Fundação Mu 

seu OrnitolOgico de Goiânia". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo 

autorizado a instituir, vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, a Fundação Museu Ornitorégico de Goiâ-

nia, que terá como patrimônio inicial o acervo do Museu de Orni 

tologia doado ao Município de Goiânia. 

Parágrafo único - A Fundação terá prazo in 

determinado de duração e, no caso de ser extinta, seu patri 

mônio reverterá ao Município de Goiânia. 

Art. 29 - A Fundação terá por objeto, basi 

camente: 

a) a manutenção e ampliação do seu acervo 

inicial; 

b) a promoção de estudos e pesquisas nas 

áreas de Ornitologia, em particular, e 

da Zoologia, em geral; 

c) a prestação de colaboração de caráter 

cientifico e técnico a entidades públi 

cas e privadas, em assuntos zoo i icos. 
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Art. 49 - A Fundação ficará submetida 	à 

fiscalização financeira do Conselho de Contas dos Municípios, 

nos termos do artigo 89, da Lei Federal n9 6.223, de 14 	de 

julho de 1 975. 

Art. 59 - A Fundação será dirigida por um 

Superintendente e um Diretor Executivo de livre nomeação e 

exoneração do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 69 - O Estatuto da Fundação, a 	ser 

baixado por ato do Chefe do Poder Executivo, disporá sobre a 

sua estrutura e funcionamento. 

Art. 79 - O Chefe do Poder Executivo abri 

rã, no corrente exercício, o crédito especial necessário ao 

cumprimento desta Lei. 

Art. 89 - Esta Lei entrara em vigor na da 

ta de sua publicação, revogando-se as disposições em contra 
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